LEI Nº 3.072/92 
                                         
	DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA



	O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:
	Art. 1º - Fica denominada de RUA JOÃO MOREIRA DE CARVALHO (João das Joias), a atual Rua 24, localizadas entre as quadras 38 e 39, Setor 28, bairro Nova Floresta, desta cidade.
	Art. 2º - Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas, autorizado a proceder o devido emplacamento da citada via pública.
	Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
	
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.




